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PROJETO DE LEI Nº.   11.769  

Altera denominação, símbolo de vencimento e descrição dos cargos em
comissão que especifica da Faculdade de Medicina de Jundiaí.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 19 de maio de 2015 o Plenário aprovou:

Art. 1º - Ficam alterados a denominação e o símbolo do cargo de Assessor Contábil e

CC-04 para Assessor Contábil e Orçamentário e CC-03, respectivamente.

Art. 2º - Fica alterado o símbolo do cargo de Assessor de Saúde de CC-04 para CC-

03.

Art. 3º - A descrição dos cargos de Assessor Contábil e Orçamentário e de Assessor

de Saúde, constante do Anexo VI, da Lei nº 7.831, de 03 de abril de 2012, passa a viger com a

redação do Anexo I, que integra a presente Lei.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das dotações

orçamentárias: 51.01.12.364.0160.8511.3.1.90.11; 51.01.12.364.0160.8511.3.1.90.13.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezenove de maio de dois mil e quinze

(19/05/2015).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente
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